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Relatório de Audiência 

 

Dia: 26 de fevereiro de 2019   Hora: 15h45  N.º 60 GT-A-XIII (4.ª) 

 

ENTIDADE: Carla Carreiro; Mariana Laureano; Carla Dinarez; Miguel Sarmento 

 

ASSUNTO: Desigualdade no descongelamento das carreiras 

 

Recebida pelo Senhores Deputados Adão Silva e Álvaro Batista (PSD), Joaquim 

Raposo (PS), Filipe Anacoreta Correia (CDS-PP) e pela Senhora Deputada Sofia Araújo 

(PS). 

 

O Senhor Deputado Álvaro Batista (PSD), que coordenou esta reunião do Grupo de 

Trabalho de Audiências da Comissão de Trabalho e Segurança Social (CTSS), deu as boas-

vindas à requerente nas pessoas de Carla Carreiro, Carla Dinarez e Mariana Laureano e 

Miguel Sarmento, explicou os moldes em que a audiência se iria processar e deu, em 

seguida, a palavra aos requerentes para exporem os motivos que fundamentaram o pedido 

apresentado. 

 

Começou por usar da palavra a Senhora Carla Carreiro, para esclarecer que o pedido de 

audiência visa informar os Senhores Deputados das injustiças criadas pelo processo de 

descongelamento de carreiras na administração pública. Mais disse que escolheu 

personalizar a sua exposição por razões meramente práticas, deixando claro tratar-se de um 

tema transversal a vários colegas. Prosseguiu, dando nota que iniciou funções na 

administração pública em 2003, tendo acumulado 13 pontos à data do início do processo de 

descongelamento, estando colocada numa posição virtual entre a 2.ª e a 3.ª categoria 

remuneratória. Com o início do processo de descongelamento de carreiras, foi promovida à 

3.ª categoria, abdicando de 10 pontos, o que considera injusto, já que, na maioria dos casos, 

os mesmos 10 pontos resultam na alteração de uma posição remuneratória completa e não 

metade. 

 

Terminada a intervenção inicial da requerente foi concedida a palavra à Senhora e aos 

Senhores Deputados para colocarem questões. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudiencia.aspx?BID=111515
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Interveio em primeiro lugar o Senhor Deputado Filipe Anacoreta Correia (CDS-PP), que, 

após cumprimentar os requerentes, informou já ter conhecimento do tema, cuja resolução, 

disse, deveria ter sido contemplada logo no Orçamento do Estado para 2018. Reconheceu 

tratar-se de uma injustiça, manifestando solidariedade para com a requerente e salientando 

que o Governo, quando implementa medidas desta natureza, deve desenvolver mecanismos 

de reavaliação que permitam identificar casos similares ao exposto. Afirmou que após um 

período difícil o país tem agora capacidade para suportar o descongelamento de carreiras, 

salientando que esse processo deve ter em conta a justiça relativa, não só no caso em 

análise como nas restantes classes profissionais, e que para o CDS-PP a exigência de 

equidade é transversal. Concluiu, propondo questionar o Ministro da tutela para aferir quantas 

pessoas estão nesta situação. 

 

De seguida, tomou a palavra a Senhora Deputada Sofia Araújo (PS), para agradecer a 

exposição efetuada, sugerindo que o processo de descongelamento seja analisado de uma 

perspetiva positiva, embora reconhecendo que estes processos não são perfeitos, razão pela 

qual considerou importante a presença dos requerentes para partilhar o tema em apreço. 

Relembrou que o Governo já repôs todos os cortes realizados pelo antigo executivo, incluindo 

o congelamento de carreiras, sinalizando também o trabalho desenvolvido na luta contra a 

precariedade. Frisou que o caminho percorrido é o correto, existindo disponibilidade para 

colmatar eventuais falhas e identificar soluções possíveis. 

 

Por fim tomou a palavra o Senhor Deputado Álvaro Batista (PSD), para agradecer a 

presença da requerente, sublinhando que sem conhecimento destas situações não é possível 

avançar com eventuais respostas. Referiu que o descongelamento de carreiras veio criar 

várias injustiças, afirmando que num Estado de Direito os cidadãos não devem sujeitar-se a 

iniquidades desta natureza. Informou que devido à proximidade do fim da presente 

Legislatura e limitações associadas à lei-travão, a Assembleia da República não está em 

condições de ajudar nesta matéria. Não obstante, referiu que o PSD irá tomar nota do tema 

em apreço para eventual atuação no futuro. Mais disse tratar-se de um problema complexo, 

em parte porque o descongelamento ainda não foi finalizado, estando em falta os meses de 

maio e dezembro. A título pessoal, expressou dúvidas quanto à capacidade do atual 

Executivo materializar os compromissos já assumidos, em particular no que toca ao 

descongelamento total das carreiras, salientando que a prioridade será tentar cumprir essa 
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proposta, ficando eventuais retificações e ajustes para o próximo Governo. 

 

Finda a intervenção, foi concedida a palavra à requerente para a sua alocução final. Começou 

por afirmar que o descongelamento de carreiras é certamente positivo e que a sua crítica toca 

apenas a forma como o processo foi implementado, uma vez que, ao criar assimetrias entre 

colegas que desempenham as mesmas funções, quando uns progridem na carreira de uma 

forma e outros de outra, viola o princípio da igualdade. Em resposta ao Senhor Deputado 

Filipe Anacoreta Correia, referiu ter conhecimento de mais de 200 pessoas que estão em 

situação similar no serviço onde exerce funções, reiterando que estas situações, que 

caracterizou como incorretas, indignas e injustas, não são admissíveis. Concluiu, dando nota 

de que irá solicitar uma nova audiência antes do Orçamento do Estado do próximo ano, 

pedindo aos Senhores Deputados para abordarem este tema junto do Governo. 

 

Concluídas as intervenções dos requerentes, tomou da palavra o Senhor Coordenador do 

Grupo de Trabalho em exercício para agradecer a presença dos requerentes e informar 

que a gravação áudio da audiência seria disponibilizada no sítio institucional da Assembleia 

da República, assim como o respetivo relatório, que seria levado ao conhecimento do 

plenário da Comissão de Trabalho e Segurança Social. 

 

Palácio de São Bento, 26 de fevereiro de 2019. 

 

O COORDENADOR EM EXERCÍCIO DO GRUPO DE TRABALHO, 

 

 

(Álvaro Batista) 


